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ÍERMO DE CONTRÂÍO DE PRESTAçÃO DE

sERVrços quE FAzÊM ENÍRE sl o MUNtcÍPto
DE PENAI.VA/MA E A EMPRESA VMI-
TRANSPORTE EIREI.I, NA TORMA ÀBAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediâda nâ Praça Dr. rosé loaquim
Marques, n' 222, Centrc, nesta cidad€, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, doravânte
denominado CONÍRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, PreÍeito Municipai,
portador do RG n' 192984420011 SSP/MA e CPF n" 011.914.263-51 e a empresa VML Íranspoíte Eireli,
inscrita no CNPI sob o ne 17.22A.441/OOO2 29, com sede no Sítio Quandú, s/n", Zonâ Rurâ1, CEP: 61-890-000,
Guaiúbâ/CE, doravante denomineda CONTRÂTADA, neste ato representada por, Dlaime Viana de Morães
l-ima Filho, Empresário, portâdor do RG ns 038897452010-8 SSP/MA e CPF ns 032.464.193-10, têm, entre
si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, resultante do Pregão Eletrônico ne O1/2O23,
objeto do Processo Administrativo ne 018/2022'SEMÊD, com fundamento na Lei Federal ns 10.52O/2OOZ e,
subsidiâÍiâmente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e âlteraCões posteriores, aplicando se as demâis normês
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do prêsente Tcrmo de Contrato é a contratação de serviços continuedor de transporte
esaolar, com motoriste e combustível, pâra etendeÍ es neressidedes dâ Rede Municipal de Ensino, do
Município de Penalvã/MA, conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referêncaã,
anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edrtal do Pregão, identificado no preámbulo e à píoposta
vencêdora, independentemente de transcriçáo,

ESTADO DO MARAI.IHÂO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE PENALVA

CONÍRÂTO ADMINISTRATIVO N" O3l2023

2.1. O píâ2o de vigênciâ deste Termo de Contrato é de 10 (dez) meses, contados da data de âssinetura,
podendo e duração estender se pelo prâzo de âté 60 {sessenta)meses após o inícjo dâ vi8ência, conforme
disposto no Art. 57, inciso ll, dà Lei Federal ne 8.666/1993, coníorme condições estabelecidas no Termo de
Referênciâ.

3.1. O valor do presente Termo de Contrdto e de R$ 1.267.900,00 (um milhão, duzentos e sessenta e sete
mil e novecentos reais), coníorme es ca ões e va ores d scriminados abaixo

ITEM UND QTD

01 0l (um)veículo tipo ônibus, em condições de trafegar
em estrada de terra/asfalto, com câpãcidade para no
mínimo 45 (quareôta e cinco) pâssâgeiros sentados,
pãra transpode escolar, de âcordo com âs normas do
Código Brasileiro de Trànsito (CÍ8), com combustível e
motorista.
Ano de Íebricâção: 2013 a 2022

MêS

Rota: Poy. Sânto Antônio / Pov. Oriente
01 (um) veícu o tipo ônibus, em condiçôes de trafegar
em estÍada de teÍra/asfalto, com capacidade para no

mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados,

rsPEctFtcaçÃo VAI-OR

uNlIÁRto
vÂtoR
IOTAL

10 121.900,0011190,00

Mês 10 18.750,00 147.500,00

Praça oí.loséloâqurm Marques, nq 222, Bânrô cêntrô, Penâlva/MA, cEPr 65.213-000 RoNtLDo
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CoNTRATO ADMINISTRATIVO l{' 03/2023

parâ transporte escolâr, de acordo com âs normas do

Códi8o Brasileiro dê Írânsito (CTB), com combustivel e

motorasta.
Ano de febricâção: 2013 a 2022

Rota: Pov. Cutias / Pênalva

04

03

05

o7

Câmlnho Novo Pov. São

01 lum) veÍculo tipo ônibus, em condições de traÍegâr Mês

m estíâdâ de terra/asfalto, com capacidade para no

minimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentâdos,
pãra trànsporte escoiar, de acordo com âs normas do

Código Brasileiro de Trânsito (CTB), corn combustível e

motoristâ.
Ano dê íabri.ação: 2013 a 2022

Rota: Pov. [imeire / Pov. Ouro/ Pov. Ja.aré

01 (um)veículo tipo ônibus, em condições de trâfegar
em estrada de terra/asfalto, com capacidade para no

rnínimo 45 (quarenta e cinco) pâssageiros tentâdos,
pâra transporte êscolar, de êcordo com as normâs do

Códi8o Brasileiro de Trânsito (CTB), com combuttível e

Âno dê íabricâção:2013 a 2022
Rotâ: Pov. São Malaquias / Pov. Goiabal / Pov.

01 (um)veículo tipo ôflibu§, em condiçôes de trafe8ar

em estrada de terra/asfalto, com capacrdâdê para no

minimo 45 lquârenta e cinco) passageiros sentâdos,
paÍô trânsporte escolaa, de acordo com as normas do

CódiBo Brasaleiro de Trânsito (CTB), com combustível e

motorista.
Ano de Íabricação: 2013 a 2022

Rota: Pov. TerreiÍo Grande/ Pov. são Brez/ Penalva

317.500,00

18.500,00 185.000,00

10 14.900,00 149.000,00

1.257.900,00

01 {um)veí.ulo tipo ônibus, em condições de tíafegãÍ
em estrada de teÍa/asfâlto, rom capacidade para no

mínimo 45 lquarenta e cinco) passa8€iros sentados,
para transporte escolar, de acordo com as normes do

Código 8râs lêiro dê Tránsito (CtB), com combustível e

Ano de Ía bricâção: 2013 e 2022
Rola: Pov. Êoe vontade/ Pov. Capivãrí/ Pov. FoÍmi8es

Mêi

06 Mês

01 (um) veículo tipo ônibus ou vân, em condições de

trâfegar em estrada de terra/asfalto, com capãcidade
para no mínimo 20 (vinte) passa8eiros sentâdos, pâra

transporte escolar, de ácordo corrl as normas do códi8o

Erasileiro de Tránsito (CTB), com combustivel e

Ano d€ íabricaçãor 2013 â 2o22

Rotã: Pov. Ricoa / Pov. CuríUtele / Penalva

VALOR TOTAL

31.750,00Mês 10

10

to

Mê5

Praçà Dr.lô+loaquim Marque5, na222,8aro Centro, Pc.al!â/MÀ CEP: 65.213!00

ill
I

| 
ls.1m.oo 

I 
tsl.ooo.oo

10 15.600 00 156 000,oo
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CoNTRATO ADMTNTSTRÂT|VO N' 03/2023

3.2. Nos vãlores estão inc usos todos os custos incrdentes sobre â prestâção dos serviços e necessários ao

cumpflmento inlegíal do objeto dà contràtação.

4.1. As despesâs decoírentes desta contratação estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA parâ o êxercÍcio nte, màdas na5 mentáriãs baixo:

Un,dade OrçamentáÍ a 02.04 - Secretar d Munrcrpal dE Educàção
Fonte de Recurso 1 57100 Recurros Não Vinculados de lmposto5

Função Programática 12.361.0092.2057.0000-Transporte Esco ar - PEAÍE
Categoriâ Econômicê 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Unidâde Orçâmêntária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação
Fonte de Recurso 1 500 00 Recursos Não Vinc! âdos de lmpo5tos

Função Programátrca 12.122.0019.2010 0000 Manutenção do MDI
Categoria Econômicâ 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercêiros,Pessoa luridica

Llnjdade Orçamentária 02,05 FUNDEB

Fonte de Recurso 1540/541/542 O0 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Função Programática

CâtegoÍaa Econômrca

Unidade Orçãmentária 02,05 FUNDEE

Fonte de Recurso 1S4O/5411542 OO - Recursos Não Vinculàdos dê tmpostos
Função Progremática 12.365.0019.2019.0000 - Manutenção do Ensino nfantil
Categoria Econômicâ 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoã lurídicã

S.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontrâm-5e lro Termo de Referênciâ

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educaçào
Fonte de Recurso 1 553 O0 Trans- de Recursos do FNDE para Transporte Escolâr

Função Programática 12.361.0024.2004.0000 - Transporte Escolar - PNATE

Categoria Econômicã 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica

7.1. Não hâvêrá etigênciá de garantia de execução para â presente contratação

8.1. As condições de entíega e recebimento do objeto são ôquelês prevista5 no Termo de Referência, anexo
ao Idital.

:l

Praça Or Jo5éloaqurm Mârques, ne 222, Bair.o Ce.tro, Penãlvã/MA, CEP:65.213-000

12.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

] 3,3.90.39.00 - Outros Servlços de Terceiros-Pessãa iu.ídiã l

5. cúusurÁ eurNTA - PAGAME$ro
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9.1. A Íiscalizâção dâ execução do objeto será efêtuadâ pêlo servidor Josuel da Silvâ Rochâ JÚnlor, Oiretor de

Departamento dâ Educação, Matrícula n'6488-2 e cPF n" AA2.766.433 53, desiEnado pela CONTRÀTANTE,

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENAI.VA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 03/2023

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e dâ CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referêncie,

11.1. As sançôes referentes à execução do contÍâto são êqLrelãs previstâs no Termo de Referência, anexo do
Editãl

12.1. O p.esente têrmo de contrãto poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unllâteral e escrito dâ Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do
art. 78 da tei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadâs no ârt. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
dâ âplicação dâs sânções previstas no Têrmo de Referência, anexo do Editâl;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do ârt- 79, inciso ll, da tei ne 8.666, de 1993-

12.2. Os casos de rescisão contrêtual serão formalmente motivados, assegurando se à CONTRATADA o
direito à prévia e âmpla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhêcê os direitos da CONTRATANÍE em caso de rescisâo administrativa prevista
no art.77 da Leins 8.666, de 1993.
12,4. O termo de rescisão será precedido de relatório indlcâtivo dos sêguintes aspectos, conforme o casol

12.4.1. Ba anço dos evêntos contratuais já cumpridos ou pârciâlmente curnpridos;
12.4.2. Relação dos pagâmentosjá efetuâdose aindâ devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. E vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contaãto pârâ qualqupr operação financerra;
13,1.2. lnterromper a execução contrâtual sob alegação de inadamplêmento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelâ disciplana do alt.65 da tei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRAÍADA é obrigada a aceitãr, nas mesmãs condições contratuais, os acrés(imos ou supÍessôes
que se fÍzerem necessários, ãté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâloÍ inicia atuâlizêdo do
contrato,
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre ôs partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispos ções contidas nã Lei ne 8.666,
de 1993, na Lei na 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contretos administrativos e,

subsidiaÍiamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 Código de Defesa do
Consumidor e normas e princÍpios gerais dos contratos.

Prâçâ Dr lôsé loequ m Màrquês, n! 222, 8affo centro, Pêr.lvã/MA, cEpr 65 213-000

§;..!Âúsu!À Nd!!ai{':'ll§(árizÀçÃ6

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ AI,TERAçõES

15.
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16.1. lncumbará à CÔNTRATANTE providenciâr â publicâção deste ínstrumento, por extrâto, nâ Ímprensê

oficial do Municipio de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17.1 eleito o Foro dâ Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Íermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ãrt. 55, §2s da tei ne 8.666/93

EsTAoo oo MARANHÃo
PREfEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CÔNTRAÍO ADMINISÍRAÍIVO N' O3l2023

Para Íirmeza e validade do pêctuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vlas de igual
teor, que, depo s de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penâlva/MA,01de mãrço de 2023

RONILDO Assrnàdodêformà
d'o'blDo, ÊarNrLDoCAI\4POS cirupos

SILVA:01 1914 sILVA:01rer426351
Dâdô.:2o7103ol26351 15:55:36 o3.oo

Ronildo Campos Silvã

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DJAIÀ4E VIANA DE a§in.do deformã diqrtatpor

MoRAEs LrvrA l,',iL:llill,f,T"^^-'"^
FILHO:0324641 931 0 Dado5:2o2loloi l2:55:49 0l'oo

Djâime Viana de Moraes Lima F lho

Representante Leeâl

CONTRATADA

IESTEMUNHAS

ASSINATU

A5S NATURA:

,yr,;lí, çL 0q31|tt+) - 1,CPF

cpr,),:t o98.5,13^3h

Prâçà Dr.lôsé loaqurm Marques, ne 222, BarroCentro, Penalva/MA, cEP: 65 213.000
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PÀSrOS BONS, 0r de hàrço de 2023 6e lô Ívero càrvàlho Preqo€ rê
Múô.lpàl de Pàstôs BôníMÀ,

Pubncada par, FRANCISCO NüNES 0A StLvA NEÍa
C éd tqo ide.t:hcad o í. f.2 d663 s69 ê8b0f2 afi a.d Í3 s Íd 2 2ce ê

Púbti.ada pr.: IOSE IEANDFA StLvÁ RAEELA

c ódtgo tdê.b6. à d a t : b55lãfrab89.946.13 5r46fe d3 d63 Í51c

S LV^ - Rêprêsêitã.tê Lêgál 1'?{

PREIEIÍURÀ MUNICIPAL OÊ PTIIÀLVA

.fiRÁÍÔ DÊ ÀTÁ DE ÀEGISIRÔ DE PRE(O§

ÂTÀ DE REGISÍÂO Da PREçO s 08/2023
ESPÉCtE Ern;tô d. ÀRP pROCESSO l]!3i211:J 5Et1ÁD LtCtTÀCÀO
.r.q.i. Eltíar !ú r' 12,2C21 iSRP) OBJEÍO B.! s3c de Fr.!c! tir à

iútL'à e e!entLal Íorne.ituei:o ce reÍer!ào t po q!ent ôh. Êari at?rdÉ-
j I i I j p v4i vt6ÉN(tÀDA

ATA nll0l,202l a 01rCli202t L2 h.;.;l DÂTÂ DE ÁSSlr,iAIURÀ
C1,01/2021 PARTES: PrÊÍÊ Lurá r,lu.ic pãl .e Penalvâ'!í,^ laNPl r'
,rr 17q 402rúrJ1 sr- . D c Lop.! rí: iaNPl n. 47 72. 9r;,r0C01.rill
lTEii ]. LOR: Ra 1/0.000,00 ! rntsqrà dô Àtà re ê1:orÍâ no ! têl
pe' á vi n: ..! br Frlud ürtof rr'.f. .a doe 5anrorP Ês deit.rcpL

Publicailo par- FÁVO MÀA|NHÔ GÔN.aL/ES
Cétl iq o i d éha hcadór : 9 3 sagfAbú 8b5 4 A3 1 42 b4., db3 I 2 3.b

ERRAÍA )A ÂESÊNHA TO CoNÍRATo N! 2sl2021 OBIETo: contrêta(ão
dê emDresô càrâ torne. mento de qêre/os âlmenti.ôs, pàrà âtêôder rr
1e.e5)oqde- oo vL' ..0\D_ ( l !^ Oo
6LOBÀL R$ 299.352,41 lduzeôtôr ê noventa e nov€ m I o tÕ.êntos e

.ilcuenta e dor: rea s . o tenla e nê5 celtôvrsr LEIÀ-5ai R$
299.ô70,001duze.tor e nor'enti e nove ml, oiiocentor e retenta reaE)
PEOÊO DO ROSARIO/IYA O9 DE FEVEREIRO fE 202] A55INAÍLIRÂ

lâilsôn dà aôôce cãô Côs San:os s!.íetár c Mun. paldeAdm n sÍôçào.
TÀÍlFl: DF S0USÀ SlLVÀ Rêpreí€.tarre Lega

CONTRATO ADMII{ISTRATTVO ÍII' OU2O23
EspactE: Ét:ratc de conf,ato PÀocÊsso: 013,2022-5Ei,tED
MODALIDÁDE DE UCIÍAçÃO: Preqão têt'ôrr.ô r' 0-i/2021
PÁRTE5r p'eÍe türa M!ii. pri de Pênàlva/[1Á laNP] f!
crr L7'r 402/c001 31) e Vr,!L T.aispor:e Eirc i icNpl f!
11 218.1Lt10001.29) OBJEÍO cônÍat.çãode rerços.ônt.Làdordc
t'ãnsporle es.. ar, ccr molórieta e .ôúbustivel prr. .t.nd., à!
ne.ess dacer da lede MLn . pa dê tns n., do M!n (iprc dê

PREFEIÍURA MUTIICIPAL D' PEDÂO DO ROSÂRIO

I§RÀIA DA RESÉNHA Dô CONÍRÀÍÔ NO :5]!02]

ER§AÍÁ §A ÀE§EI'IHA DO CÔNIEÀÍO N9 26'2!]23

ÊXÍRAÍO DE CO!{TRÀTO

rênà !a/MA VÀLOB P$ 1 267.900,00 DOTÁ

NCIÀ 0 pràzo dê v léncià ú. CônÍato e d€ 10 (de:t Deses

ERRÀÍA DA RESENHA DO CoNTRATo N! 26/2Cll OBIETO: Conhâtaçãô
de empresa para Íornec nenlo de qêneíos a mentic ôs, para at€óderas
ries.rodoe.oovLn! proopoed'odoqo.â,o o\rD. sr ri valoP
GIOBAL Âg 219 332,93 (dJze.tos € dêzenove mil, trezeôtos e kinta e

do s reais e nôventê € tÍÉs .entav€s;. LEra-5Er R§ 219 127,00
(d!2êntôs ê dezênôvê órl tíezeitos e v nte e sete ÍeaÉ) PEDRO DO

RO5ÁRIO/MA, O9 DE FEVEREIÊO DE 2O?3, A55INA:UÂA IGON
lEÂNAN0O CAMPOS SOAATS Se.retór o Muni. pâl dê Âssrstén.ra
Socràl;TAÍlElE O€ SOUSÀ SILVA - Ítepresentante Leqrl

Púbtcado por ]OSE LEANORO StitA RABELO

C ôdi ga de ntt h.adot 196A /96e 15 7 2 3 6{ edbl d3 2 b76b6 34 eí

'ÀRÀIÀ 
DÀ iE5ÉI{hA OO CONIRÁTO NP 27T2023

.ont.dos d3 Côra de ê$ ràrurê DÁÍÁ DE ÂSSINÀrUFÀ 0r/0J/2021
StGNAIÁBlOs Rcrildo Câmpot Silvà P.eíeito úuric pa, pÊtô
CônÍât3nt. ê Dia ío Viâôâ dê Môraer Lrma Frlha, Rêpr.se.ãntê Lêqat

5il 00 Trãns .le Re.ú6os dó

161 002r.2004 0000 T.ans
3 90l! Ca OuÍc5 S.rv

12.161.0092 20s7 Oo0o Írànspode Éic;bí:fÉÀrE
I9019 !! - Ouko5 seru
04 S..r.tarâ Nlunt oã de Edu.à

7',122

1.90l9 óc oútrÕe seN
]] Oi FL]N!EB

I _r0 s4l rr7 00. c" " .\o' Não ,/ r ,lddo dê rpôqô.
r2 161 0019 2017 0000 - Mà.ut€nçá. do E.sino Flndam€ntal

02 05 -FUN]EB

I r t' 5rl .4) 0' p"r' Ío< \ào / .. , rdô, ôr .po 
'

2 361.0019 2!19
l

ÊRRATÂ DA RESENHÂ D0 CONTRATo N,2772021 OBIEÍo' Contrôtaçôo
de empierô pôÊ Joíne. mento dê 9êôeros ôlhe.ti.ios pàra ateôder 15

1ê.ê<(.àdprd).41-rrr ôoÊoêdo toqord.ro oNDr s...' ?4toc
GLoBAL: R$ 1s1.775,96 (trêzentôs Ê norenta e ur m , set..en:c5 e
sêtênta ê.iôcó ê sêis cêntavôsi LEla 5E R§
lqr 800 00 tlrezentos Ê n.vehtâ . üh hrl ê otô.Éht.s rêais) PEITRo

DO ROSÁR O/MA, 09 DE FEVEREIRO DT 20?] Á55INA1!RA] SUELI DE

JE5U5 LOBATO. se«€táíià Mun r pal de Ed!(ôçào ÍaTlÊLE DÊ SOUSA

ÉX'TRÂÍO DE CON'RAÍO

.ONTRÁTO ÀDMINI§TãÁíVO N' 04]2O2:I

Públi.êda por IOSE LEANDRO SILVA AABELA

códtq. i.leotiÍic àtl oí: 2 s0 aê37 eL e.e t bJa 268ed $5A 2eb3315

Publ.a.to pÕr: FLAVIA MARINHA GONTALVES

Código idêr|ifi .adú : 31e.5 ba30 1 96ft U Nd b5Í236ce e 37
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